Comissao de | CAMARA DOS

Agricultura, Pecuaria, Abastecimento |
e Desenvolvimento Rural

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO
AO PROJETO DE LEI N° 1.346, DE 2021

Dispde sobre a criagdo e
manutencéo, em ambiente
doméstico, de aves nativas,
exodticas e domésticas para fins
ornamentais, de canto ou como
animal de estimacdo no Brasil,
de da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° — Ficam asseguradas a criagdo e a manutengdo, em ambiente
domeéstico, de aves de espécies nativas, exodticas e domésticas para fins
ornamentais, de canto ou como animal de estimacdo em todo o territério

nacional.

§ 1° - As espécies nativas sdo aquelas cuja distribuicdo geografica original

inclui o territério brasileiro e suas aguas jurisdicionadas.

§2° - As espécies exoticas sao aquelas cuja distribuicdo geografica original néo

inclui o territério brasileiro ou suas aguas jurisdicionadas.

§3° - As espécies domésticas, para fins desta lei, sdo aquelas cujo processo de
evolucao foi influenciado ou induzido pelo homem, adquirindo caracteristicas
fenotipicas, comportamentais ou genotipicas desejaveis, muitas vezes

diferentes das populagdes selvagens que as originaram.

§ 4° As espécies de aves aptas tanto para a producéo de carnes e ovos quanto
para finalidade de ornamentacdo deverdo ser submeter as normativas

sanitarias pertinentes, nos termos da regulamentacgéao.
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§5° - Esta lei ndo se aplica as espécies de aves exclusivamente criadas para a

producao.

Art. 2° - A gestao, o controle e a fiscalizagao da criacao e da manutengao, sob
cuidados humanos, das espécies de aves consideradas domeésticas, sao

competéncias dos 6rgaos estaduais e/ou federais de agricultura e pecuaria.

§ 1° - As espécies exoticas de aves importadas legalmente, apds 15 (quinze)
anos da entrada oficial no pais e reproduzidas por no minimo quatro geragdes

em ambiente doméstico no Brasil, sdo consideradas domésticas.

§ 2° - Na forma do regulamento, sera publicada, em 180 (cento e oitenta) dias,

lista com as espécies de aves consideradas domésticas no Brasil.

§ 3° - Na elaboragao da lista referida no paragrafo anterior, deverao ser
levadas em consideragao as definigdes constantes no paragrafo 3° do artigo 1°
e no paragrafo 1° deste artigo, bem como as espécies constantes em listas
anteriores de espécies domésticas e de espécies isentas de controle por parte

das autoridades ambientais.

Art. 3° - O licenciamento, o controle e a fiscalizagdo da criagdo e da
manutengdo em ambiente doméstico, de aves da fauna nativa ou exdtica,
excluindo as espécies consideradas domésticas, sdo competéncias dos érgéos

ambientais estaduais, na forma do regulamento.

§ 1° - A gestao da rastreabilidade das aves da fauna nativa e exotica, sob
cuidados humanos, incluindo o emprego de plataforma de registro e controle e
a emissao do certificado de origem, quando couber, € de competéncia dos

orgaos estaduais referidos no caput.

§ 2° - Ficam dispensadas do certificado de origem referido no paragrafo

anterior, as aves da fauna exoatica.

Art. 4° - As criagbes de aves de espécies nativas, exdticas ou domésticas,

poderéo ser localizadas em areas rurais ou urbanas.

§ 1° - As criagdes implantadas em areas rurais serdo disciplinadas e ou
licenciadas, quando for o caso, pelas autoridades estaduais competentes,

ficando dispensadas da certiddo do uso do solo.

§ 2° - As criagbes implantadas em areas urbanas, quando consistirem somente
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de espécies de aves consideradas domésticas, serdo disciplinadas e ou

licenciadas, quando for o caso, pelas autoridades municipais competentes.

§ 3° - Ficam dispensadas da certiddao do uso de solo, as criagdes localizadas
em imovel urbano, que ocupem area construida de até 50 m2 e que

mantenham apenas espécies de passeriformes da fauna nativa ou exatica.

Art. 5° - Os criadores poderdo comercializar as aves produzidas em ambiente
doméstico, conforme legislagdo estadual ou municipal pertinente, nos termos

do regulamento desta lei.

§ 1° - O criador com objetivo comercial podera desempenhar a atividade como
pessoa juridica, micro empreendedor individual (MEI) ou pessoa fisica, inscrita

como produtor rural.

§ 2° - Os criadores referidos no caput poderdo ter sua inscricdo como
produtores rurais junto a receita estadual, independente da localizagdo do

estabelecimento em area rural ou urbana.

§ 3° - As aves de espécies nativas, s6 poderdo ser comercializadas quando
acompanhadas do respectivo certificado de origem, expedido na forma do

regulamento.

Art.6° - Entidades representativas que agreguem criadores de aves, desde que
legalmente constituidas, tém legitimidade para defender os interesses dos

criadores perante a justica e a administragéo publica.

Art.7° - As exposicdes, torneios de canto, campeonatos e outros eventos que
envolvam concentracdo de aves de espécies nativas, exoéticas ou domésticas
poderédo ser realizados mediante autorizagdo dos orgaos executores de

sanidade agropecuaria.

Paragrafo unico — Os eventos publicos referidos no caput, que envolvam
espécies de aves nativas, deverdo também ser autorizados pelos 6rgaos

estaduais competentes.

Art. 8° - O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias.

Art. 9° — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.
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Sala da Comissao, em 11 de junho de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA
Presidente
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